
MUNICíPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
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"TERMO DE COTABORAÇÃO, QtiE ENTRE St

CETEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA
BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE E A tNSilTUtÇÃO
ASSOCTAÇÃO RECREATTVA, ÇUTTURAL E

E§PORTIVA UNIDOS DE PERUíBE . ARCE"

No DivisÕo dê Expediente Administrotivo, do Secreiorio de Administroçõo, do PREFEITURA DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, Pessoo Jurídico de Direito Púbiico lnterno, inscrito no
CNPJ/MF sob no. 46.177.531/0001-55, locolizodo ô Avenido Presidente Kennedy, n".9000 - Vilo
Mirim. Proio Gronde/SP. onde se ochcvo o senhor RODRIGO SANTANA, tiiulor do Secretorio de
Espcrie e Lczer, por olribuiçÕo conferido otrovés do inciso XXVI cio ortígo Bl, referenle à Lei
Complementcr no. q13/2022, neste oto representondo esto Municipolidode, dorovonie
sinrplesrnenie denominodo CONCEDENTE, e do outro iodo comporeceu o senhor TEANDRO
AJAMIL CAMPOS FERNANDES, Presidente. portodor do Cédulo de ldentidode RG nô.43.1 44.265-
4 SSP/SP e CPF/MF no.315.955.528-39, neste oÍo represenlondo o OSC ASSOCIAÇÃO
RTEREATIVÀ, CUITURAL E ESPORTIVA UNIDOS DE PERUíBE . ARCE, inscritq no CNPJ/MF sob nO.

A9.2AA.291/C001-3ó, locolizodo o Ruo Guoporé, no.538 - Stello Moris, Peruíbe/SP, dorovonte
denominodo PROPONENTE, e por ele foi dito que ossino o presenie TERMO DE COTABORAÇÃO,
oriuncio do processo odminisirotivo no. 5.158/2022, oirovés do Chcrmomento Público no.
At9/2422, que subordinoro às regros. no que foroplicóvel, do Lei no. 13"019 de 3l de julho de
2O1 4 e olteroçÕes posteriores, no formo dos clóusulas que seguem:

ctÁUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeio o interesse poro o desenvolvirrrento de porceiro
com o finolidode de viobilizor o próiico desportivos do modolidode de Fuiebol de Compo,
airovés de porcerio medionte TERMO DE COLABORAÇÃO, poro otender o obrigoioriedode dos
Emendos lndividuois lmposilivos em prol do inceniivo oo Compeonoto de Futebol de Compo
ArnÇdor, difundir o esporie, otrovés do prólico e oportunizor oos proticonles, convivêncio sociol,
meihoror o condiçÕo físico e de lozer, duronte o segundo semestre de 2A22, no formo do Plono
de irobclho oprovodo.

CLÁUSUIA SEGUNDA . DA GEsTÃo

PARÁGRATO PRIMEIRO - Do Dirigenle responsóvelpelo PRoPoNENTE: O senhor LEANDRô AJAMTL
CAMPOS FERNANDES, Presidente, 43.144.265-4 SSP/SP e CPF/MF no. 315.955.528-39, se
responsobilizorÓ. de formo solidorio. pelo execuÇÕo dos otividodes e cumprimento dos metos
pactuodcs no porcerio, nos Íermos do Lei no. 13.019 de 3l de julho de 2ü4.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Geslor responsóvel pelo CONCEDENTE: lJ A Eesiôo do porcerio seró
exercido por intermédio do servidor: CLÁUDIO LUIZ MONTETRO DE MORAIS, R. F.: 3ó.?30,
nomeodo pelo Portorio no. GP - 179/2022, o quêm compeiiró:

- ocomponhor e fiscolizcr o execLiçôo do porcerio;
- informcr oo seu superÍor hierorquíco o exisiêncio de fotos oue compromeÍom ou possom

c'Jmpromeier os oiividodes ou metos do porceric e de indícios de irreguloridodes no gestÕo
dos recursos, bem cômo os pro'ridêncios odotodos ou que serÕo odoi<rdos poro sonor os
problemos deiectodos;

- Emitir reloiório técnico de monitoromento e ovolioçôo do porcerio, irimestroimente
duronte o vigêncio do objeto, e subrneter à homologoçÕo do Comissôo de Monitoromento e
AvolioçÕo designodo, devendo conter os elementos previsios no ortigo 59 § 1" do Lei no. 13.0-1 9
de 3l de julho de 2014;

- Emiiir porecer iécnico conclusivo de onólise do prestoçÕo de contos finol. com bose no
relotório técnico de rnoniioromenio e ovoiioçÕo de que iroÍo o ortigo 59 do Lei n'. I3.019 de 3l
de julho de 2014.
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Estado de São Paulo

CIAUSULA TERCE:RA - DAS OBRTGAÇôES DOS PARCEtROS

renÁonaro FRTMEIRo: sÃo osnlsnçÕrs DA coNCEDENTE:

l. Fornecer os recursos finonceíros poro execuçÕo desie objeto;

2. Prorrogor o porcerio de ofício, quondo houver oiroso no liberoçÕo dos recursos ou dos
serviços,limitodo q prorrogoÇÕo oo exoto período do oiroso;

3. Acornponhor e fiscolizor o execuçôo do porcerio. otrovés do Gestor designcdo;

4. Cumprir com os prozos previsios pcro ovolioÇÕo do PresloçÕo de Contos:

5. Exigir do PROPONENTE o presloÇõo de conics conforme deiermino o Lei no. 13.019 de 31 de
julho de 2014, e demois exigêncios do CONCEDENTE. coso houver. e do respectivo Tribunol de
Contos;

6. Anolisor, otrovés do Secretorio de Esporte e Lozer de Proio Gronde, o prestoçôo de contos
opresentodo pelo PROPONENTE, nos moldes previslos no Lei Federol no. 13.019/14 e demois
olieroçÕes, oceiiondo-os, questionondo-os ou rejeitondo-os no prozo máxÍmo de 90 {novento)
dios o pcrtir do iérmino do período esiipulodo poro Õ entrego;

7 " Proceder, por intermédio dos seiores técnicos do Secretorio Municipcl de Esporte e Lozer de
Proio Gronde, o moniioromento e o ovolioçÕo do cumprimenio do objeto do porcerio, inclusive
conr o reolizoçÕo de visito(s) in loco, eventuolmente procedimentos de fiscolizoçÕo. Cobe oo
geslor informsr oo Secretório Municipol de Esporte e Lozer o existêncio de fotos que possom
comprometer os otividodes ou metos do porcerio e de indícios de irreguloridodes no gestÕo
dos recursos. bem como os providêncios odotodos ou que serÕo odotodos porq sonqr os
problemos detectodos;

8. Reter os porcelos subsequentes, quondo houver evidêncios de irreguloridode no oplicoçÕo
de porcelo onleriormenie recebido, quondo conslotodo desvio de finolidode nc oplicoçÕo
dos !'ecursos ou o inodimplemento do PROPONENTE em reloçÕo ôs obrigoçÕes do Termo de
ColoboroçÕo ou em ceso de o PROPONENIE deixcr cje odoior', sern justificotivo suficiente, os
medidos soneodoros opontodos pelo CONCEDENTE ou pelos ór'gÕos de controle interno e
externo, ote o efelivo regulcrizoçôo;

9. Em coso de retençÕo dos porceios subsequentes. a CONCEDENTE. otrovés do Secretorio
Municipol de Esporte ê Lozer de Proio Gronde, cientificoró o PROPONENTE poro. querendo,
cpresentor justíficotivo que entender necessório no prozo móximo de 10 (dez) dios;

I0.Em coso de opresentoçôo de jusiíficotivo pelo PROPONENTE, o Secrelorio Municipol de
Esporte e Lqzer de Proio Grsnde onolisoró os orgumentos trozidos, decidindo sobre o retomodo
ou nÔo dos reposses, bem como quonto oo pÕgomênio ou nÕo dcs porcelos retidos, que só
poderÕo ser liberooos em cosô de monutençÕo dcs otividodes previstos no plono de iroLroiho.

pARÁGRAto SEGUNDo - sÃo oBRIGAÇÕES DA pRopoNENTE:

1. Estor devidomenÍe hobilitodo conforme Lei no. 13.019n014 e clteroçÕes;

2. Executor os oçÕes previstos no plono de trobolho oprovodo em consonôncio com o
legisloçÕo pertinente e oo Editolde Chomomento Público observondo os critérios de quolidode
técnico, os prÕzos e os cusios previstos;

3. Responsobilizor-se peio execuçôo do objelo;

4. Prestor à CONCEDENTE, oirovés do SecreÍorio Municipol de Esporte e Lozer de Proio
Gronde, todos os informoÇÕes e esciorecimentos necessórios duronte o processo de
monitoromenio e qvolioÇÕo dos oiividodes do projeto;

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
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MUNICíPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

5' Monter o PROPONENTE em sítio eletrônico, informoçÕes de suos otividodes e resuliodos, seu
eslotulo sociolotuolizodo, termos de ojusÍes, piono de trobolho, reloçÕo nominoldos dirigentes,
vslores recebidos e repossodos. listo de prestodores de serviços, remuneroÇôo dos dirigentes e
empregodos com os respectivos nomes e funçÕes, bolonços e demonsiroçÕes contóbeis e
reloiÓrios físico-finonceiros de ocomponhomento. (COMUNICADO SDG n" 0l ó/2018 do TCESP);

6. Monier conto-corrente oberio no bonco o ser esiipulodo pelo CONCEDENTE no Termo de
Coioboroçõo, o ser uiilizodo exclusivomente poro o recebimento de recursos oriundos do
presente porcerio, procedendo todo movimentoçÕo finonceiro dos recursos no mesmo, sendo
vedodos os tronsferêncios boncórios;

7. Aplicor inlegrolmente os volores recebidos nesto porcerio, ossim como os eventuois
rendimentos. no otendimento do Plono de Trobolho;

8. Observor os princípios dc impessoolidode, isonomio, economicidode, probidode, do
eficiêncio, publicidode, Íronsporêncio no oplicoçôo dos recursos e do busco permonente de
quolidode nos controtoçÕes de bens e serviços, feitos corn o uso de recursos tronsferidos pelo
CONCEDENTE;

?. Aplicor os soldos e provisÕes referenÍes oos recursos repossodos o iítulo do porcerio,
sugerindo-se o utilizoçÕo de coniq-correnie com o opçÕo de oplicoÇÕo finonceiro com resgoÍe
cuiomático.

10. EÍetuor todos os pogomentos com os recursos tronsferidos, dentro do vigêncio do Termo
de ColaboroÇÕô, indicondo no corpo dos documentos originois dos despesos - inclusive o nolo
fiscol eletrônico - o número do presenie Termo, fonte de recurso e o órgôo público celebronle
o que se referem, montendo-os no posse poro eventuois fiscolizoções e/ou conferêncios. e em
seguido extroir copio poro onexor o prestoÇÕo de contos o sêr eniregue no prozo à
CONCÊDENTE, inclusive indicor o volor pogo porciqlmenie quondo o despeso for pogo com
recursos do objeto e de oulros fontes;

11. Efetuor os pogomentos somente por tronsferêncio direio nc conto boncorio de
tituloridode dos fornecedores e presiodores de serviços (DOC, TED, Cr'édito), pessoo físico ou
jurídico, inclusive dos empregodos, vedodo usor cheques por<: sqque ou quoisquer
pogomentos;

12, Quqndo ouÍorizodo, pogor despesos em espécie, desde que demonslrodo o
impossibilidode físico de pogomento medionte ironsferêncio eleirônico;

13. Fozer q resiituiçÕo dos rendimenlos finonceiros, exceto se outorizodo oplicor no objeÍo;

14. Fqzer o res'iiluiÇÕo do soldo residuol dos recursos, inclusive com os rendimentos nÕo
utilizodcs, excefo se outorizodo reprogrÕmor;

t5. Devolver o §ecretorio Municipoi de Esporte e Lozer de Proio Gronde eveniuol soldos
finonceiros remonescenies, inclusive os obtidos de oplicoçÕes fincnceircs reolizodos, no prczo
mÓximo e irnpronogóvel de 30 (kinio) dios. em coso de denúncio, rescisÕo, exiinçôo cJo Termo
de CoicboroçÕo, devendo comprovor tol devoluçÕo otrovés de comprovonte onexodo à
presioçôo de conios, sob peno de imedioto insiouroçÕo de tomodo de contos especÍol do
responsóvel, providenciodo pelo outoridode competenle do CONCEDENTE, ou, no doio do
presioçÕo de contos do último porcelo no coso de conclusÕo da porcerio;

o. NÕo hcvendo devoluÇÕo dos soldos finonceiros. o Secretório de Esporte e Lozer deveró
inscrever o débito opurodo no dívido otivo do Município.

16. Restituir o Secreioric Municipol de Esporte e Lozer de Proia Grcnde o voior recebido do
porceric e seus rendimentos finonceiros, otuolizodo monetoriomente e screscido de juros de
morc, quondo:

o. NÕo houver, por quolquer motivo, o execuçÕo do objeto poctuodo;
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b. A presioçÕo de contos nÕo for opresentodo ou os pendêncios sonodos no prozo
determinqdo pelo órgÕo gestor, ocorretcndo no rejeiçôo dos conios;

c. Os recursos forem utilizodos em finolidode diverso do oro estobelecido.

17. irlôo repossor nem redistribuir o outros Orgonizoçôes do Sociedode Civil, oindo que de
Íinolidode esportivo, os recursos oriundos do presente porcerio;

18. As controtoçÕes de bens e serviços pelo PROPONENTE, feilos com o uso de recursos
tronsferidos peio CONCEDENTE, deverÕo observor os princÍpios do impessoolidcde. isonomio,
economicidade, probidode, do eficiêncio, publicidode, tronsporêncio no opiicoçÕo dos
recursos e do busco permonente de quolidode;

I9. Se responsobilizor exclusivomente pelo gerencíomento odminisirotivo e finonceiro dos
recursos recebidos, inciusíve no que diz respeilo às despesos de cusleio, de investimento e de
pessool;

20. Permitir livre ocesso do Geslor, do responsovel pelo Controle lnterno, e dos membros do
ComissÕo de Moniloromento e Avolioçôo do CONCEDENTE, e de oudiiores e fiscoís do Tribunol
de Conlos, oos documentos e às informoçÕes referentes o este instrumento, junio ôs instoloçÕes
do PROPONENTE;

?1. Tronsferir e permítir o CONCEDENTE o responsobilÍdode pelo execuçÕo do objeio. no coso
cje porolisoçôo ou do ocorrêncio de foto relevonie. de modo o eviior suo descontinuidqde;

22" Reolizor e responsobilizor-se exclusivomenie pelo pogomenlo dos encorgos irobolhistos,
previdenciórios, fiscois e comerciois reloiivos oo funcionomento do instituiçÕo e oo
odimplemento do Termo de ColoboroçÕo, monler os certidÕes negotivos em dÍo. nÕo se
coracterizondo responsobilidode solidório ou subsidiório do CONCEDENTE pelos respectivos
pogcmentos, quolquer oneroçÕo do objelo do porcerio ou restriÇÕo à suo execuÇÕo;

23. Apresentor, mensolmente. oté o décimo dio útil do mês posierior à utilizoçôo do reposse, o
Secretorio Municipol de Esporte e Lozer, presioçÕo de conlos porciol, medionte opresenioçÕo
de relotório dos otividodes desenvolvidos e do oplicoÇôo dos recursos finonceiros recebidos,
bem como do decloroçôo quontiloiivo de oiendimenio nesse período, ossinodo pelo
represenionte do PROPONENTE, conforme modelo específico, ocomponhodo de cópio dos
exlrotos do con.to boncório específico, sob peno de suspensÕo dos reposses;

24. Apresentor, em conjunto com os prestoçÕes de conios previstos todos os documentos
previstos do Editol de Chomomenio Público e outros que vierem o ser eventuolmenie
disciplinodos. Reloiório de Alividocies (documenios, fotos, etc);

25. Apresenlcr de ocordo corn os insiruçÕes n". OU2A16 do TCEISP, em o1é 10 (dez) dios úteis
cpós o encerromento de codo qucdrimestre do ono civil. relolório sobre o execuçÕo do
convênio no período. opresentondo comporotivo específico dos metos propostos com os
resultados quontitoiivos e quoliioiivos olconçcdos, bem cemo respectivo prestoçÕo de coniçrs;

2&. PrestoçÕo fÍnol de contos oté 3l de joneiro do exercício seguinte oo recebimenio dos
recursos. ncs moldes dos insiruçôes específicos editodos pelo Tribunol de Contos do Estodo de
SÕo Poulo, e critérios do Lei n". 13.019 de 3l de julho de 2014. O descumprimento do prozo
esiipulodo poro o opresentoçôo do prestoçôo de contos. ocorreioró o impedimenlo de
receber quoisquer outros recursos do CONCEDENTE;

27. Anexor e entregor bolonço poirimoniol. boioncete onolítico onuol, o demonstroçÕo de
resultodo do exercício e o demonstroçÕo dcs origens e opliccçÕo cics recursos do PROPONENTE,
segundo os normos conióbeis vigente poro o terceiro setor;

28. Responsobilizor-se poro que os olietos integronies do projeto oprovodo representem
somenÍe o cidode de Proio Gronde em jogos, compeonotos e competiçÕes que ocorrom no
períoCo de vigêncio deste Termo de ColoboroçÕo;
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29" No oto do ossinoturo do Termo cle ColoboroÇÕo, os oiletos beneficiodos pelos projetos de
Esporie de Rendimento deverÕo ser ouiorrroticomenie codostrodos pelo PROPONENTE como
otletos do município de Proio Gronde junio ô Secretorio de Esportes, Lozer e Juventude do
Esicdo de Sõo Poulo.

30. Apresentor o reloçÕo nominol otuoliTodo dos oileios periencentes oo projeto, informondo
nÚmero do CPF (codoslro nocionolde pessoo físico), doto de noscimento 6, se menorde idode,
nÕme e CPF do responsóve! legoi. Coso hcjo pogomenio de Ajucio de CusÍo previsio nos
despesos, indicor no reloçÕo quolo olleto que receberó o benefício;

31. Divulgor esto porceria, em seu sílio no internet, coso montenho, e em locois visíveis de sucs
sedes sociois e dos estobelecimenios ern que exerÇo suos oçÕes, com os seguinies informoçôes:
dolo do ossinoiuro, ideniificoçÕo do instrumenio, do ÓrgÕo Concedente, descriçôo do objeto
do porcerio, volor totol do porcerio, volores liberodos, e situoçÕo do prestoçÕo de contos do
porcerio;

32. Goroniir o ofixoçÕo de plocos ou foixos indicotivos móveis do porticipoçÕo do Prefeituro
do Estôncio de Bqineório de Proio Gronde, Secretorio Municipol de Esporte e Lczer. e de
opoiodores em lugores visíveis nos locois do execuçÕo dos projetos e, consoonte o legisloçÕo
pertinenie que rege q motério, conforme rnonuolde identidode disponível;

33. Promover, no prozo o ser estipulodo pelo CONCEDENTE, qucisquer odequoçÕes oponiodos
no processo cie monitoromento e ovolioÇÕo;

34. Relotor o Secretorio Municipol de Esporte e Lozer de Proio Gronde. todo foio relevonte e
quoísquer foÍos que compromeiom o correto execuçôo dos metos e objetivos iroçodos;

35. Comunicor por escrito e imediotomenie à Secretorio Municipol de Esporte e Lozer de Proio
Gronde. sobre eveniuois olteroçÕes estotuiórios e constituicôo da direiorio;

36. Monter, duronle iodo o vígêncio dc porcerio, cs condiçôes iniciois de ouiorizoÇôo, bem
como suo reguloridode fiscol;

37. Comunicor por escrito, côm prozo de no mínimo ó0 (sessenio) dios de ontecedêncío.
eveniuois preÍensÕes de clteroçÕes no objeÍo. formo de execuçÕo ou intençÕo de denúnclo
do pcrcerio;

38. Abster-se, duronle lodo o vigêncio do porcerio, de ler como dirigente membro de Poder
ou do Ministério Público, ou dirigente de órgÕo ou entidode do Administroçôo Público Municipol
direio ou indireio, estendendo-se o vedoçÕo oos respectivos cônjuges ou componheiros, bem
como porentes em linho reto, coloÍerci ou por ofinidode. oté o segundo grou;

3?. Ao término do vígêncio do porcerio, os equipomenlos e moteriois permonentes odquiridos
com recurso pÚblico do porcerio, deverôo ser doodos Ô Secretorio l..zlunicipol de Esporte e Lozer,
em born estodo de conservoçÕo e funcionomento;

40. Os equipomentos e moteriois permonenies odquiridos com recursos provenienÍes do
celebroçôo do porcerio deverÕo ser grovodos com clousulo de inolienobilidode, devendo o
PROPONENTE formolizor promesso de tronsferênclo do propriedode à CONCEDENTE, no hipótese
oe exiinçôo do porcerio.

cLÁUsUtA QUARTA - Do REGIME JURíDICo Do PESSoAL

A ccniroioçÕo de empregcldos poro o execuçÕo do objeto no espoÇo público, quondo pogos
integrotmente com recursos desto porcerio deveró obedecer oo princípio do legoliciode,
impessoolidode e do publicidode.

PARÁGRAFO ÚttlCo: VíNCUtO TRABALI.IISTA: Nôo se esÍobeleceró nenhum vínculo de noturezo
jurídico/irobolhisto, de quoisquer espécies, enire o CONCEDENTE e o pessool que q PROPONENTE
uiilizar pcro o reclizcçÕo dos troboihos ou otividodes consionies deste instrumenio.
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CIÁU§UI.A QUINTA . DO REPA§SE E CRONOGRAMA DE DESEMBOTSO

O volor Íoiol do porcerio é de R§ 103.800,00 (cento e lrês mil e oilocentos reois) o ser liberodo
conforme cronogromo de desembolso previsto no plono de trobolho - ANEXO Vlll.

PÀRÁGRAFO Úttlco: DA MovIMENTAÇÃo Dos REcuRsos: os votores c repossor, segundo o
cronogrcmo de desembolso, deverÕo ser depositodos no conto específico do PROPONENTE,
vinculodo oo objeto, nc ogêncio n".2436-8, no Bonco do Brosil, conio-corrente no.31620-2.

PARÁGRAFCI PRIMEIRO: DO EMPENHO: A refe;'ido despeso correró por contc do funcionol
progromótico:

vo lndividuol: José Corlos dos Sontos

tmendo lmpositivo lndividuoi: Michelle Correio Quinios dos Sonios

Desoeso: 5,l3ó Fonle:08 I Cód AplicoçÕo: 10002-72
Volor: R$ 12.500.00

:mendo lmpositivo lndi'ridu Rodriqo Rosorio oos §cntos
DotoÇÕo : I 2A.02.A0 / 27 .81 2 30A ç2405/3.3.50.3e.00
Desoeso: 5137 Fonte;08 I Cód ApiicocÕo: 1A002-78
Voior: R$ 14.000,00

Errrendo I itivo lndividuol: Rômulo

Emendo lm ivo lndividuol: Whellinton A usto Silvo

PARÁGRAFo §EGUNDo: Dos TERMos ADtTtvos: A CoNCEDENTE dectoro que. coso houver
termos oditivos o esie instrumenÍo, serÕo indicodos os recursos finonceiros e empenhos poro suo
coberturc.

PARÁGRAFO TERCÉIRo: DO CONTINGENCIAMENTo: As pories reconhecem que coso hojo
necessidode de coniingenciomento orçomentório e o ocorrêncio de concelomenio de reslos
o poQor, exigível co cumprimento de metos segundo o Lei de Responsobilidode Fiscol, o
quontitotivo desie objeto poderó ser reduzido cÍé o etopo que opresente funcionolidade.

cTÁUSULA sÉTIMA - DA VIGÊNcIA

O prczo de vigêncio deste Termo de ColoboroçÕo seró de l2 (doze) meses o portir de suo
cssinqÍurq, podendo ser prorrogqdo nos seguintes cosos e condiçÕes previstos no ortigo 55 do
Lei Federoi n'. .i3.0,i9/2014:

o) Medionte termo oditivo, por solicitoçÕo do Proponente devidomente fundomentodo,
formuiodo, no mínimo 30 (trinto) dios ontes do iérmino, desde que outorizodo pelo Concedente:

2A.O2.OO / 27.8 r 2.300 1 -2
Fonte:08 Cod AolicocÕo: I 0002-62

Volor: R$ 20.000,00

20.02 "40 / 27 .81 2.3001 -240sl3.3.s0"3e.00
Fonte:08 Õo:10002-óó

Volor: R$ 20.000,00

1 2 30A 1 -2405/3.3.50.39.00
Cód AplicocÕo: 1 0002-80

Voior: RS 20.000

20.CIZ.AO /27.8 r 2.300 r -2405/3.3.s0.s9.00
Cód,{plicocÕo: I A002-84

Voior: R$ ']7.300.00
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b) De ofício, por iniciotivo do Concedente, quondo esto der couso o otroso no liberoçôo cie
recursÕs finonceiros,limitodo oo exolo período do oÍroso verificodo.

crÁusurA otrAVA - DA REsclsÃo

C presente Termo de ColoboroçÕo poderó sei':

I - ExlinÍo por decurso de prozo;
II - Extinto, de comum ocordo ontes do prozo ovençcdo, medionte Termo de Distroio;
lll - Denunciodo, pordecisÕo uniloterol de quoiquer dos portícipes, independentemente de
cuiorizoçôc judicioi, medionle prévio notificoçôo por escrito oo outro portícipe; ou
lV - Rescindído, por decisÕo uniioterol de quolquer dos poriícipes, independeniemente de
outorizoçÕo judiciol, medionte prévio notificoçÕo por escriio oo outro poriícipe, nos seguintes
hipóteses:
o) Descumprimenlo injusiificodo de clóusulo deste instrumento:
b) ineguloridr:de ou inexecuçôo injustificodo, oindo que porciol, do objeto, resuitodos ou metos
pr:ciuoCcs;
c) OmissÕo no dever de presioçÕo de contos onuol, nos porcerios com vigêncio superior o um
Õno, sem prejuízo do disposto no porógrofo segundo do orÍigo 70 do Lei Federql no. 

,l3.0,l 
9 /2Ol 4;

d) VioloçÕo do legisloçÕo oplicóvel;
e) Cometimenios de folhos reiterodos no execuçôo;
Í) MolversoÇôo de recursos públicos;
g) Consiotoçôo de folsídode ou froude nos informoçÕes ou documenÍos opresentodos;
h) NÕo oiendimento às recomendoçÕes ou determinoÇões decorrentes do folsificoçÕo;
i) Descumprimento dos condiçÕes que corocterizom o porcerio privodo como Proponenie
{ortigo 2o, inciso I do Lei Federoi no. 13.0 j 9/2014):
j) PoroiisoçÕo do execuçÕo do porcerio, sem justo cousc e prévio comunicoÇÕo à
Concedente;
k) Outr"os hipóteses expressomenie previstos no legisloçôo cplicóvel"

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A denúncio só seró eficoz ó0 (sessenlo) dios opós r: doto de
recebimento do notificoçÕo, ficqndo os poi'tícipes responsóveis somenle pelos obrigoÇÕes e
vcniogens do lempo em que participorom voluntoriomente do ovenÇo.

PARÁGRAFO §EGUNDO: Em coso de denúncio ou rescisÕo unilolerol por porte do Concedente,
que nÕo decorro de culpo, dolo ou mo gesiÕo do Proponente, o Poder Público ressorciró o
porceiro privodc dos donos ernergenies comprovodos que houver sofrido.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em coso de denúncio ou rescisôo uniloterol por culpo, dolo ou mó
gesiÕo do Proponente. devidamente comprovodc, o OrgonizoçÕo do Sociedode Civil nÕo ieró
direito o qt,rcriquer indenizoçôo.

FARÁGRAFO QUARTO: Os cosos de rescisÕo uniloterol serÕo formolmente moÍivodos nos oulos
do processo odministrotivo, ossegurodo o conirodiiório e q omplo defeso. O prozo de deÍeso
seró de i0 {dez} díos do oberturo de visÍo do processo.

crÁusurA NoNA - DA puBucAçÃo

O exiroio do presenie Termo de ColoboroçÕo seró publicodo no Diório Oficioi do Esiodo de
SÕo Poulo e inserido no site do Prefeiluro do Estôncio Bolneório de Proio Gronde. l\
www.prcicgronde.sp.gov.br, no prozo móximo de 5 (cinco) dios, cumprindo o disposto no ortigo \\
38 cio Leí no. ]3.019 de 3l de julho de 2014. r-\V

'i
CIÁUSULA DÉCIMA, Dos ANEXos

A fim de instruir e normolizor, deverôo ser considerodos como onexos, os conslonies no editol
de chomomento, e os fornecidos pelo CONCEDENTE em formo de instruçÕo normotivo e/ou
decrelo municipol.

Estado de São Paulo

\"h' $



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

ctÁusutA oÉcrrnn pRtMEtRA - Do FoRo

As pcries eiegem o foro do comÕrco de Proio Gronde/Sp poro esciorecer dúvidos de
inierpreioçÕes desie insirumento que nÕo possom ser resolvidos odministroiivomente, nos
termos do oriigo. 109 do ConstituiçÕo Federol.

clÁu§urA DÉcmA SEGUr{DA - DlspostÇÃo FrNAr

Poro firnrezo e como provo de ossim hoverem, enire si, ojustodo, é lovrodo o presente em 03
(três) vios de iguol Íormo e leor, o quol, depois de lido e ochodo conforme. é ossinodo pelos

tesiemunhos

Prefeituro do io Bolneório Proio
1o?à , ono cj-uinquogésimo sextõ do emÕn

SANTA
SECRETÁRIO DE MUNlCIPAt DE

CONCEDENTE

T E ESPORTIVA UNIDOS DE PERUíBE -
osc

EU,
ossino

de Assis,
r{a

Pelo
digiiei

oio. Polócio Sôo
. 6 de

íiico-od ministro tivo.

E TAZER

que

ARCE

tUIZ TúONTEIRO DE MORAI§
Geslor do Chomornenlo Público

u

,r&"d*A,,A
AssocrÀÇÃo ftrcnrlrrvA, cutrüFÃr E EspoRTtvA uN

Teslemunhos:

Processo Administrotivo no. 5.1 58 /2022.

ftll-r---x-r)
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MUNICíPIO DA ESTÂNGIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

ANEXO RP.O9 . REPA§SES AO TERCEIRO SETOR

TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTHCAÇÃO - TERMO DE COTABORAÇÃO/FOMENTO
(redoçÕo dodo pelo ResoluçÕo n" 11 /2A21)

ónoÃo/eruTrDADE púBL!co(A): MUNrcÍpro DA ESTÂNCIA BALNEARTA DE pRArA GRANDÉ.

oRGANTZAÇÃO Ol SOCTEDADE Clvrr PARCETRA: ASSOCTAÇÃO RECREATTVA, CULTURAL E

ESPORTIVA UNIDOS DE PERUíBE - ARCE.

TERMO DE COTABORAÇÃO/FOMENTO N"(DE ORTGEM): eL 3 I I e

OBJETO: Termo de ColoboroÇôo, tem por objeio o interesse porc ô desenvolvimenlo de
porceiro com o finolidode de viobiiizor o prótico desportivos do modolidode de Futebol de
Compo, otrovés de porcerio medionte Termo de ColoboroçÕo, pqro otender o
obrigotoriedode dos Emendos lndividuois lmpositivos em proldo inceniivo oo Compeonoio de
Fuiebol de Compo Amodor, difundir o esporte, oirovés dc próiico e oportunizor oos
proticonies. convivêncio sociol, rnelhoror o condiÇÕo físico e de lozer, duronte o segundo
semestre de 2A22, no formo do Plono de irobolho oprovodooriundo do processo odminlsirolivo
n', 5. I 58/2022, olravés do Chomomenio Púbiico no. 0l I /2022.

Pelo presente TERMO, nós, oboixo identificodos:

'1" Esfsmos CIENTES de que:
c) o r:juste ocimo referido e seus oditomentos / o processo de prestoÇÕo de contos, esicró(Õo)
sujeito(sJ o onóiise e julgomenÍo pelo Tribunol de Contos do Estodo de Sôc Poulo, cujo irômite
processucl ocorreró pelo sistemo eletrônico;
b) poderemos ier ocesso oo processo, iendo visto e exiroindo cópios dos moniÍesioçÕes de
interesse, Despochos e DecisÕes. medionte regulor codosÍromento no Sistemo de Processo
Eletrônico, conforme dodos oboixo indicodos, em consonôncio com o eslobelecido no
ResoluçÕc n" A1 /201,l do TCESP;

c) olem de disponÍveis no processo eletrônico, todos os Despochos e DecisÕes que vierem o
ser tomodos, relotivomenie oo oludido processo, serôo publicodos no Diório Ofícioi do Estodo.
Coderno do Poder Legislotivo. porte do Tribunol de Conlos do Esiodo de SÕo Poulo. em
conformidode com o ortigo g0 do Lei Complementor no 7A9, de 14 de joneiro de 1993,
iniciondo-se, c pcrtÍr de entÕo, o contogem dos prozos processucis, conforme regros do
Codigo de Processo Civii;
d) os informoçÕes pessoois do(s) responsóvel{is) pelo órgÕo concessor, entidode beneficiório
e interessodos, estÕo codosirodos no módulo eletrônico do "Codostro Corporotivo TCESP *
CodTCESP", nos iermos previsios no Ariigo 20 dos lnstruções noOl /202A, conforme
"DecloroçÕo(Ões) de AtuolÍzoÇôo Codostrol" onexo (s);

2 Domo-nog por NOTIFICADOS poro:
o) O ocomponhomento dos oios Co processo oié seu julgomento finol e consequente
publiccçôo;
b) Se for o ccso e de nosso interesse. nos prczos e nos formos legois e regimentois, exercer e
direito de defeso, interpor recursÕs e Õ que mois couber"

LOCAL e DATA: Praic Grond*, 3 ú ou ,{*au,*L,-r,,. ae *L{n . :: .

-=r----AUTORIDADE MÁXIMA DO óRGÃO FÚBIICO FARCEIRO:

Nome: RAQUE!. ÀUXITIADORA CTIINI
Corgo:Prefeiio
r-otr' ono (o? 41^a (2vt t, /wL,üíJ.vvu-vu

' 
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Nome: LEANDRO AJAMIL CAMPOS FERNANDES
Corgo: Presidente
CPF: 315.955.528-39

ORDENADOR DE DESPESA DO óNOÃO PÚBIlcO E RESPONSÁVEI QUE ASSINOU O AJUSTE E/OU
PARECER CONCLUSIVO:

Pelo ó196o Público Porceiro:

Nome: RODRIGO SANTANA

Corgo: Secreiorio Municipol de

CPF: 287.0ó7.718-90

Assinr:turo:

Responsável que Assinou o Ajusle e/ou Presloçôo de Contos:

Pelo

Nome:

Corgo:

CPF: 5"1§S .Slü- L't
Assinaturo:

DEMAIS RESPON§ÁVEI§ ({'):

Tipo cie oto so[: suo responsobiiidqde:

Nome:

Corgo:
.Dtr.vt L

Assinoturo:

(1) Volor repossodo e exercício, quondo se troior de processo de prestoçÕo de conios.
{.) O Termo de Ciêncio e Noiificoçõo e/ou Codosiro do{s) Responsovel{is) deve identificor os
pessoos físicos que tenhcm concorrído poro o próiico do oto jurídico, no condiçÕo de ordenodor
do despeso; de portes controtonies; de responsóveis por oções de ocompcnhomento,
moniforomento e ovolioçõo; de responsóveis por p!'ocessos licilotórios; de responsóveis por
prestoçÕes de çonÍos; de responsóveis com otribuiçÕes previstos em otos legois ou odminislrotivos e
de interessodos relocionqdos o processos de competêncio desie Tribunol. No hipótese de
prestoçôes de contos, coso o signolório do porecer conclusivo sejo distinlo doqueles jó orrolodos
como subscritores do Termo de Ciêncio e NoiificoçÕo, seró ele objeÍo de notificoçôo específico.
(inciso qcrescido pelo Reso/uçôo n" I I /2021)
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